
Prefeitura Municipal de Lagoa Santa
CEP 33400-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 269/2006

INSTITUI  A  EQUIPE  COORDENADORA  DA  EDUCAÇÃO  DE
JOVENS E ADULTOS DO MUNICÍPIO DE LAGOA SANTA.

O Prefeito do Município de Lagoa Santa, no uso de suas atribuições legais, e em
conformidade com a Resolução/CD/FNDE nº 023, de 24/4/2006, resolve:

         Art. 1º) Fica instituída a EQUIPE COODENADORA DA EDUCAÇÃO DE
JOVENS E ADULTOS  DO MUNÍCÍPIO DE LAGOA SANTA, que será composta
pelos seguintes membros:

Eneida de Moura 
CPF nº 164568406–78

Joaquina Roger Gonçalves Duarte
CPF nº 794839096-00

Bruno Cirino de Oliveira Moura 
CPF nº 032226626-22

Art. 2º) Faz parte integrante desta Portaria a cópia da Resolução/CD/FNDE nº 023,
de 24 de abril de 2006.

Art.  3º)  Esta  Portaria  entrará  em vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogando-se  as
disposições em contrario.

Prefeitura Municipal de Lagoa Santa em, 08 de junho 2006.

Rogério César de Matos Avelar
Prefeito Municipal
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